
PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E SÃO PAULO

- São Roque - Terra do Vinho. Bonita por Natureza —

MENSAGEM N."" 14/2020
De 03 de março de 2020

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de

Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto que dispõe
sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 977.608,01
(novecentos e setenta e sete mil, seiscentos e oito reais e um centavo).

Trata-se de importante propositura para viabilizar o
cumprimento do convênio relacionado às obras de infraestrutura urbana -
PAVIMENTAÇÃO - para abertura de via de acesso entre o JARDIM MARIETA E
JARDIM BRASÍLIA.

Do valor a ser aberto no orçamento, a quantia de
R$ 447.619,05 é da fonte 5 - recurso federal e, a quantia de R$ 529.988,96 é da
fonte 1 - RECURSOS PRÓPRIOS.

Com a aprovação será possível, no aspecto
orçamentário, dar seqüência aos trabalhos que visa a referida obra.

Caso necessário, os Diretores da Prefeitura de São

Roque estão á disposição dos N. Edis para esclarecimentos sobre o presente
projeto de lei.

Ao ensejo, reitero á Vossa Excelência e demais
membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta
consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação sob
regime de urgência, nos termos do art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento Interno
dessa Augusta Casa de Leis.

íK
CLÁUDIO JOSE DE GOES

PREFEITO

Ao Exmo. Sr.

Israel Francisco de Oliveira

DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque - SP

FÍÍOTiXOLQ CETSR N.Ô£5?9/£Ô2ê - e5/ô3/2«2« Í5:Í3



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SAG PAULO

- São Roífiií' - Terra do Tiolw. Bonilapor Naliireea —

PROJETO DE LEI N.° 14/2020

De 03 de março de 2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 977.608,01 (novecentos e
setenta e sete mil, seiscentos e oito reais e um
centavo).

0 Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso
de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei;

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$
977.608,01 (novecentos e setenta e sete mil, seiscentos e oito reais e um centavo) e
a criar no orçamento vigente as seguintes dotações:

01.08.01.15.451.0030.1044.4.4.90.51.00 R$ 447.619,05

Fonte; 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

Obras e Instalações
Abertura de Via Pública Jd. Brasília - Jd. Quinta do Teixeira

01.08.01.15.451.0030.1044.4.4.90.51.00 R$ 529.988,96

Fonte; 01 - Tesouro

Obras e Instalações
Abertura de Via Pública Jd. Brasília - Jd. Quinta do Teixeira

TOTAL: R$ 977.608,01

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1° será
coberto com recursos resultantes de;

1 - excesso de arrecadação referente ao contrato de
repasse n.° 877034/2018, firmado entre o município de São Roque e o Ministério das
Cidades por intermédio da Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 447.619,05
(quatrocentos e quarenta e sete mil, seiscentos e dezenove reais e cinco centavos),
visando a implantação de infraestrutura urbana/pavimentação para abertura de via
de acesso entre o Jardim Marieta e Jardim Brasília;

II - superávit financeiro apurado no exercido anterior,
no valor de 529.988,96 (quinhentos e vinte nove mil, novecentos e oitenta e oito
reais e noventa e seis centavos), a titulo de contrapartida para o contrato de repasse
n.® 877034/2018.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SAG PAULO

- São Roque ~ Terra do Vinho, Bonitapor Natureza —

Art. 3" Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de
19/07/2017, Lei 4.991, de 25/07/2019, Lei 5.052 de 20/11/2019.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 03/03/2020

Gi4>í

CLÁUDIO JOSE DE GOES

PREFEITO



PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
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"SSo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza '

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ao

Departamento de Finanças
A/C Diretora Sra. Carla Rogéria Agostinho

São Roque, 02 de março de 2020

Ref.: Criação de Ficha Orçamentária - Convênio Federal n° 877034/2018 - Infraestrutura

Urbana/Pavimentação para abertura de via de acesso entre o Jardim Marieta e o Jardim Brasília

no Município de São Roque/SP

Senhora Diretora,

Venho através deste solicitar a gentileza em proceder a criação de ficha orçamentária

para a execução das obras do convênio que trata da INFRAESTRUTURA URBANA/PAVIWIENTAÇÃO

PARA ABERTURA DE VIA DE ACESSO ENTRE O JARDIM MARIETA E O JARDIM BRASÍLIA NO

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP celebrado entre oGoverno Federal por intermédio do Ministério das
Cidades, hoje atual Ministério do Desenvolvimento Regional e o Município de São Roque.

O valor total do convênio é de R$ 977.608,01 sendo R$ 447.619,05 - fonte 5 recurso

federal e R$ 529.988,96 - fonte 1de recursos próprios a titulo decontrapartida.

Segue anexa cópia do Termo do Convênio.

Estando a disposição para demais informações quese fizerem necessárias.

Atenciosamente,

cng.'fiegíja
Qidiâ

CREA-SP-5062808322
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Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

CONTRATO DE REPASSE N° 877034/2018/MCIDADES/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS
CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO
DE SÃO ROQUE, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
PLANEJAMENTO URBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si.
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
confoimidade com este Contrata de Repasse e com a seguinte regulamentação. Decreto
n" 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n" 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGÜ n" 424, de 30
de dezembro de 2016, Instrução Normativa MPDG N" 02, de 24/01/2018, Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente. Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício.
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa
Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os
contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

i - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério
das Cidades, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.227.588/0001-83, com sede no Setor de
Autarquias Sul, Quadra 01, Lote 01/06, Bloco "H", Ed. Telemundi II - CEP 70.070-010 -
8rasília/DF, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a
i^orma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6
de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembléia Geral de
19/01/2018, em conformidade com o Decreto n° 8.945, de 27/12/2016, e suas alterações,
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF
sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos
instrumentos supracitados, neste ato representada por ROGÉRIO FERNANDO DO
AMARAL. RG n" 17548297-4, expedido por SSP/SP, CPF n" 182.717.878-70, residente e
domiciliado em Av. Antônio Carlos Comitre, 86-1" Andar - Parque Campolim - CEP
18047-620, conforme Livro: 3318-P; Folha: 042; Prot: 421804 - 2° Ofício de Notas e
Protesto de Brasilia-DF e Livro: 3324-P: Folha: 080; Prot: 047464 - 2° Ofício de Notas e
Protesto de Brasilia-DF, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br 'i--
27.941 v012 micro
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MA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, inscrito no CNPJ-MF sob o n°
70.946.009/0001-75. neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, portador do RG n° 14.443.487-8- expedido por SSP/SP, e
CPF n" 055.745.858-71. residente e domiciliado em RUA SÃO PAULO. 966 - TABOÃO -
CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP, doravante denominado simplesmente
CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Infraestrutura Urbana/Pavimentação para Abertura de Via de Acesso entre o Jardim
Marieta e o Jardim Brasília no Município de São Roque/SP.

II - MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO
SÃO ROQUE - SP.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
{ X ) Não ( ) Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV- CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( ) Não (X) Sim
Documentação; Área de Intervenção. Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (oito) meses.
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 01 (um) mês.

V- DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União RS 447.619,05 (quatrocentos e quarenta e sete mil e
seiscentos e dezenove reais e cinco centavos).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 467.619,05 (quatrocentos e
sessenta e sete mil e seiscentos e dezenove reais e cinco centavos).
Nota de Empenho n° 2018NE803766, emitida em 07/08/2018, no valor de R$ 447.619,05
(quatrocentos e quarenta e sete mil e seiscentos e dezenove reais e cinco centavos).
Unidade Gestora 175004. Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 1545120541D730035.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n" 0576. conta n® 006.00647082-5.

V? - PRAZOS

Data da Assinatura do Contrato de Repasse; 28/08/2018.
Término da Vigência Contratual; 28 de Agosto de 2023.

' ^ 2
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de feia: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27 941 v012 micro



:A Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou
conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação
da prestação de contas.

VII - FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado de São Paulo.

VIII - ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA SÃO PAULO, 966-
TABOÃO - CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av Antônio Carlos
Comitre, 86-1*" Andar - Parque Campolim.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: scamargo@saoroque.sp.gov.br;
convenios@saoroque.sp.gov.br; gabinete@saoroque.sp.gov.br;
crosa@saoroque.sp.gov.br.
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: gigovso@caixa.gov.br.

Pelo presente Instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de
transcrição.

1.1 - Aeficácia deste Instrumento está condicionada à apresentado pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das
Condições Gerais deste Contrato, bem como á análise favorável pela CONTRATANTE,
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, conforme regra específica do Gestor do Programa.

1.1.2 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este
instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exi^ncias no
prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a
rescisão de pleno direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
3

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 M
caixa.gov.br ^
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€AIMA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

2 - Gomo forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das partes:

2.1 - DA CONTRATANTE

i. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas
selecionadas;

II. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECIJTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficiai
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

III. acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação;

VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento:

VII. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos,
submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento
de taxa de reanálise;

VIII. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se è
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro no SICONV que a substitua;

IX. aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;

X. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando se
tratar de obras e serviços de engenharia;

XI. designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

XII. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XIII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;

XIV. notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV,
-quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fola; 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br ,
27.941 v012 micro VJ*\



Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;

X\f. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

:<VI. solicitar ã instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata
dos saldos remanescentes dessa conta específica do instrumento para a conta única
do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis.

XVI!. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de
paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade;

XVÍII. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado.

2.2 - DO CONTRATADO

I. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

II. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000;

ill. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

IV. definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
V. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda

documentação jurídica, técnica e institucional necessária á celebração do Contrato de
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

VI. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados.

VII. apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia.

\/lli. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 /;/

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br ./
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€AÊMA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ê
CONTRATANTE sempre que houver alterações;

X. realizar o processo ilcitatòrio, sob sua Inteira responsabilidade, quando optar pelo
regime de execução Indireta, nos termos da Lei n° 8,666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações ou da Lei 12.462, de 04de agosto de 2011 e sua regulamentação, e
demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos
legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminaílva do
percentual de Bonificação e Despesas Ihdiretas (BDI) utilizado e o respectivo
detalhamento de sua composição;

XI. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento ilcitatòrio;

XII. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de
Execuçãoe/ou Fornecimento de Obras, Serviços ou Equipamentos.

XIII. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes Investimentos;

XIV. no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificação por meio eletrônico;

XV. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;

XVí, prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados a
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;

XVI t. fomecer á CONTRATANTE, a qualquer tempo. Informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizaro acompanharnento e avaliação do processo;

XVIII. prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta
finalidade. Inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
ImproprIedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à
formalização, execução, licitação, acorripanhamento, prestação de contas e
informaçõesacerca de tomada de contas especial do Contratode Repasse e registrar
no SICONV os atos que por sua natureza rião possam ser realizados nesse Sistema,
mantendo-os atualizados;

XX. instaurar processo administrativo apuratório. inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;

e
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XXI. registrar no SiCONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e da
fiscalização de obras, e os boletins de medições;

>1X11. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;

X>CII1. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República;

X>:iV. ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União.

XXV. atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19
de dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN
MPDG n® 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;

>:XVI. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federai, conforme o caso;

XXVII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BOI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2®, inciso II, da Lei 8.666/93 c/c a Súmula n® 258
do Tribunal de Contas da União;

XXXúll. nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto
no referido Decreto;

):XiX. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n®
5.450. de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua forma eletrônica, devendo ser
justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de
sua utilização;

XXX. apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;

/l.XXI. registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e
inexigibilidades;
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XXXII. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;

XXXIIi. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010;

XXXIV. consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a

regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;

XXXV. consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;

XXXVI. apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como
da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma
de desembolso estabelecido;

XXXVII. responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;

XXXVIII. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse
e o nome do CONTRí\TANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXAa data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de suspensão da
liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral
n® 9.504, de 30 de setembro de 1997;

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de
1997;

XL. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;

XLI. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas ns
Cláusula Sétima deste Instrumento;

XLII. autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto ã instituição
financeira albergante da conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por
ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso
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os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias;

XLill. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da conta
vinculada, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;

. íLiV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;

>:lv. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a
transferência, quando houver;

Xl.VI. divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

'.i.VII. disponibilizar, em sitio oficial na Internet, ou. na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos/, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na ínternet pela
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios.

Xi-\/lll. indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

XL.iX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;

L. apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o
compromisso assumido;

Ll. observar as condições para reprogramação do CR estabelecidas na IN MPDG n°
02/2018;

Lll. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse.

Lill. transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o
item de investimento de regularização fundiária;

L.IV. apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente,
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;

LV. estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;
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LVI. estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada á comprovação de
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços
Urbanos de Água e Esgoto, quando a corriprovação da regularidade da delegação e
concessão for apresentada por termo de compromisso;

LVII. garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, s,
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, no que couber;

LVIil. apresentar lioitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na
primeira etapa do cronograma de desembolso, cujo o valor deverá corresponder peio
menos 20% (vinte por cento) do valor de repasse.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valordos Recursos de Repasse descrito no item Vdas CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1-0 CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item
Vdas CONDIÇÕES GERAIS de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas
na legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano
de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ac
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARAINÍCIO DOOBJETO

4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTE para o início da execução do Objeto deste Contrato de Repasse.
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4.1 - A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratua! e o
crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria
interministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do Gestor do Programa.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleltoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorreráapós finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alinea "a" da Lei n® 9.504/97.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

i - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;
ii - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
•rabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
:ll - a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV;
íV - o cumprimentodas metas do piano de trabalho nas condições estabelecidas.
V - a conformidade financeira

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento
cu apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário.
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ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de
Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de
acordo com as metas e fases ou etapas de execução do objeto e será realizada sob
bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma;

I - exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser
realizado pelo Gestor do Programa ou pela mandatária referente à primeira parcela, não
poderá exceder a 20% (vinte por cento) do vaior gioba! do instrumento;

il - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a (ao):

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto
Aprovado - SPA quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços
e engenharia enquadrados nos incisos li e 111 do art. 3° da Portaria Interministeriai
MPDG/MF/CGU n® 424/2016;

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo iicitatório pelo Gestor do Programa
ou mandatária:

c) adimplência no CAUC do Contratado que possui até 50.000 habitantes e que estava
inadimplente no momento da assinatura do CR;

ili - a liberação das demais parcelas está condicionada a execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
CR sem execução financeira há mais de 180 (cento e oitenta) dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo Iicitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo iicitatório.

5.7 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da
execução financeira por mais de 360 dias contados a partir do primeiro desbloqueio de
recursos ou subseqüentes.
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5.8 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

i - a emissão da autorização para início do objeto;
il - a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA;
!il - o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU n" 424/2016;
(V - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente;
V - a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA:
V! - apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
n° 73, inciso I. alínea "a" da Lei 8.666/93, para o desbloqueio da última parcela de
recursos;

5.8.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o
relatório de fiscalização referente a cada medição

5.8.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos

5.8.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016.

5.8.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Ê FINANCEIRA
DOS RECURSOS

3 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão á
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

3.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.

5.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhes, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.
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6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo fisico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratado que apresente funcionalidade.

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n" 424, de 30 de dezembro de 2016,
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, ds
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no SICONV, no minimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados ás próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa fisica que não possua conta
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador
de serviços.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente^ desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.
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7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que um mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igualou superior a um mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituidos à UNIÃO FEDERAL, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 - A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos
recursos transferidos e da contrapartida prevista, independente da época em que foram
aportados, devendo, nos casos em que incida exclusivamente sobre o repasse ou a
contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titulardo valor remunerado.

7.6.2 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE
solicitará ã instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituidos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
isgais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da
•egislação aplicável, nos seguintes casos:

a) quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
instrumento nem utilização de recursos;
o) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
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c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou finai;
d) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
Instrumento;
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras err.
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2;
f) quando houver impugnaçâo de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento ds
vigência do Contrato de Repasse.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência
contratual.

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não
apresente funcionalidade, a totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento)
no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do
Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c". os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alíneas "d", será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme

16

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.941 v012 micro '\í^ \J'



:A Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos
recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TERMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLAUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

3 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

3.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

3.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, Inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento juridico.

CLAUSULA DECiMA - DOS DOCUMENTOS E DACONTABILIZAÇÃO
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10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOR/v.
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 _ A Prestação de Contas referente aos recursos financejros deverá ser apresentada è
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sue
apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no
mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

11.3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmado pelo seu antecessor.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, è
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.
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11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que Impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para
análise e manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:

a) reanálise do Plano de Trabalho;
b) emissão de VRPL inapta ou repetida;
c) manutenção do contrato, cobrada mensalmente após 180 dias sem execução
financeira;
d) reabertura de PCF ou TCE;
a) alteração de cronograma;
f) atualização de orçamento;
g) exclusão de meta;
h) ajustes no projeto;
f) reprogramação de remanescente de obra;
i) inclusão de meta;
í\) alteração no escopo;
;) publicações no DOU;
.m) fotocópias.

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no SiCONV.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto n" 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.
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13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicação do fato ao Tribunal de Contasda União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autorização da
CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos
recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n" 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor dc
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § l''
do arl. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas peta Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro
de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-é
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato
superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

15.1 - A vigência contratual poderá ser prorrogada no máximo 2 (duas) vezes, por
período compatível com o cronograma físico-financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16-0 Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria.

20

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 V
caixa.gov.br

27.941 v012 micro



Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das Cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE:

! - a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II - a inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da
orimeira parcela, á exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8;
III - a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
iV - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial.

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituidos á União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente Instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada á decisão final.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
.Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
'iminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18 - A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua
programação de execução física e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência
fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo e será provocada
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das
respectivas justificativas, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias que antecedem o
término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da
CONTRATANTE.

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida "de ofício" pela CONTF^TANTE, limitada ao período do atraso verificado,
•fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

21

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 ^
caixa.gov.br

27 941 v012 micro



€AIMA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
melo de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
unilateral exclusiva do Gestor do Programa.

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

19 - Ao CONTRATADO é vedado;

I. reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pelo
CONTRATANTE;

II. reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no Inciso 1do
Artigo 3® da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424/2016, exceto para os
casos previstos na Instrução Normativa MPDG n® 02/2018;

III. realizar despesas a título de taxa de administração ou similar;
IV. pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

V. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

Vi. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Vil. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
VIII. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere ás multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos
pelo CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado.

IX. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for o caso;

X. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

XI. pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

XII. aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro

como contrapartida;
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XIV. adotar o regime de execução direta.
.XV. utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do Contrato de

Repasse ou da emissão Laudo de Análise de Engenharia.

CLAUSULA VIGÉSIMA
COMUNICAÇÕES

DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou
correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços descritos
no item Vlli das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS^
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
am juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
original.

Sorocaba

•_ocal/Data

,28 de Agosto de 2018

Testemunhas

Nome:/ willlamShmíã3aD'Wmíida
Qpp. í RG:34.899,95«

Assinatura do CONTRATANTE Assinatura do jyONTRATADO
Nome: ROGÉRIO FERNANDO DO Nome: CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
AMARAL
CPF: 182.717.878-70 CPF; 055.745.858-71

Nome:

CPF:
Thayssa Koiiar Tannuri

CPF: 293.117.308-69

RG: 33.-181.018-8

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.941 v012 micro
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PI» c%c-UK'k» Jc .'JilK. I G *4Í«Í»7. CíMi* ÍKXIIH, új
ToMff» .;u.*K*,iTr,iiiviiiH»ii|. .vj; •«i{KNr:«ni«7. iic 2>tWMiK
f R< ' í«í'*|.A»} J,- x«»iiCn|v«rS^Í.> Vic.'a(i.i l't J,; Ãivttfi«k ÍHÍÍ •

M>tn<k •>lk.-p/>a . n>^rrTÉ

CnKUKCJA í:Xf;CUriVA OOVüRNO
UBnjlLANDl.A . MG

kxikaicis nt: <oatratos

Ccnirtlo i)»* HtfWlfK n* *7.'fc7«-íf'l*. Qmiddo fcl© .MUN'ICll'iO
Üi: 0)Sri;ICA0 das AUCOAS. C^P/ |X4:XK.<4-irv4il..t-'.
iitfiio .i fjiiSt» IVArnl. |»nf i«it;rAitf<ji(i do Miiii>lcriu 4)3
Ajioíüliína. IVtfwlri» « AlwiíC*n«tf«.>. KpifitfcrAli js-ii fii%s
TtfontMtica I cJcal. OCPJ «» ?íd» íhShíi.uj^m. CtfN»4ii;.V
da J' tfi?]«a lio .Mtfiado Munioisal. Protftimj rotiitaiv a» $tft»'i/
AiíWíVtfiiIiiú. Valf.i RS .U4MÍM». «tn itfcwfxot- RS )M I47JW..
tfCHitfiAkt a tftMtia da Uoiío no tf-icrcicM Jc iül». f</
CítiSn WMM. rio^MM dtf Tnlltfhii Vp.
JilISNCXtlU"*.!. dí ífénf. JlHX tf KS 7?<W.IHI At (vtttt»pi*tinh
\'«^ntfn Aí At/^d dtf 1>I7I . Dai.-i e anioaiui»». ;x.-<ixi^tiix.
RODRIGO PEAt(]tS DA Sil.VA tf msON PIXKS IlE
flLIV£IA.>

C«fttiaio dc Rtfpuw a' límiada ptfJd MllNICINO
01: VA^ANIIÍ. CnVl IS>7>l(v.tf.M»|~l7. t»<i<o á VmSn I tfdtffil.

cmu-«llO ibt XtÍRiMtfno da PtftfoSfiA

GERÜXCIA CXECOTIVA GOVKk.XO - HS

r\7RAT0N IIK CONritATÜN

i.SPiXtC Con;*.vo dc Rcpatv i»' *7í<m4'Mix. rin»M,-> ivl<*
MtiKiririo on CARiACifA. cnm ;? icisaviüxii.i», ^
t niii»rtfdcfal. (Mf lAitftiíitfdii» Al S«-<itfia4>£ biintfij] Jtf Aunccdriiia
I tf do DkWmoliuivrtu Ajjrtíu». «vTitfWfltaJa ptfta C4i\j

Itfdtffal. t"KP7 üfl.Vrfj.iokwrM.ivi; Ob^íro A4ik.m{.V.V
trAinr, pj*-! AIPAivemMtfir.i Pc"t;min Nx*««a3] «!< |>;«i.iii.il4inu'>«i
Svtttfi!»4ktfl dc ítfirilwiM VjW» RS5IS dn* «vh/h»»
RS tfpcivr»^ :4tfk»wadi Umili.iv»tf«.cik-«(»(idtf JojK. IT»
UIV4.W tívtPio «K-fail, rnn<«SiPi,t dtf Tribalfii» íll^íMi-lIlPXixiJi
NCí<«|*S'LWMÍm. dtf r.«.i»7.-2rn* c rs .VifpMWf j,*«irantuiNia
V.i;tfACia ?•!dk- '5yo>ti> d; ^>21 AvMnaivm í\T»*'d«i|*,^l-PiRSO^l
WÜS K0M70N üt: SOUjTA tf OFRAI.O17 I.Ü2IA 01' UIIVCIRA
iUNJOR fiSmXü C<*ii«P dtf JU-iwiwbTxíMI?'»aU. flniiaJo
Mo MOMlCtrin DR IXIMISCUS MARÍtKS. r.NI-J
iJ 141AIC 4 UnrJo rtftltfrjl. por inWxiiKdcA da
N.-vrtfnri.i Cifttfóai dc .l^ncndurj F.triii!«.u c do Otf>4ittuUimk-nti>
Aipfórm. ctfpivftfRisia isfla Ciixa Ecowmti rtfjtfial. VNPJ
iiiíArijuvmrJiaM, oN.-íi- -vouisicAo op. camisiiAo
KOU:P.\00 com SAURI-rSIGJ:R.ADO. iiiflaltftf.iitfni»

>0S :MK. |>|'.MinVA(
RICiJIrKt kl

usmil: (W||.1U» «k Rv)U««k- ti' K?ll»l;(-*<4ÍK. rimizJ.» k'a
Ml viofm nn uíahawva. cm-j ia *m :«mMiiw.) .pAt.» j
rt;iA> IVkktal. |«)i inu'»''K''ÍMV 1/4* Miimtjn» J» luntitur,
K|UfMrnrNh ivU <':t»\i licitnfnícc.! IVJcnI. TNPj
lii. ni.Ki»> Aroj|> A pkoirto ni: iki-RACRtHMT^iiA
lUUlSWA • I ác A» int«)K«r»iA dtf ••

Í*n>ieMHM litKMtu»: \VJi>r R$ «Jax cwiiko». KS
» «vnla J4 LWk» a» Ju ^HIH. L'<i

Cri.->r.'M» 4{(KJ). (N*iyt.ViU «l; Tralxilhi^ 7.Wl<jr»}nl(4Vl4«K»|.
Ni: ,U- c H'» l».4iln.utCí ««AuapMub
Viivncf,* i-i .1; Ai;;»%tu titf :.»i? - Jw(tK/M|X. DDIERNAL PRADO
ÍUMOrt .• ÍOSI: kKAtlDO ROlHlOUi:!; MAITAK t-iPEflC
CotiRiirtiU k^^^«íCn" fxiti^l.» fw!»» XIII\'rctP(0 Dli
<jl-\tAP.lKA. (M'J Í.1 ;i»» TJ?j-iinl-'»<. luflií» A Uai.V» litíkfsl.
|ii*r 4n AliniXvMi» »Iits Cijfrikt, iv*(»ft*vniMl» |>:IaCsio
l'.4»<A'-«t4Kj IVJiMSl CSTJ <!d;rJ»t(j(KRi].rM. mirii)
r.Minik**tu;.r.« fti* fj>riirt MiWiKio. l*»4'sfSim.i
Pi^«>«|.vhN-llA Vali»r llS *2? "57.14- Ji»4 (vcwfMn R5

7>7.14. i.vni.'rpi» a (i^mj ik nn vwkcm Jc UO
I75W7. rkM.«i«HítMS. rfí<i»l».atlv" V/AbAlhit I545U(IVII07.VA);«.
N't; Jt' c RÍ >fiixj.iw cfh* cpriira^anidi
V..-k'4»i.-i .WiK' AvP*iA4Ík- Jl»:; . ?«#«i***ü|*.13EM1TRVAL PRADO
JliMOK 4. Jl««-\n COMA DA MI.VA

(íüUE^NCiA uxan-nvA govkrxo
SAMA M.AlílA . KS

MíADO HIN'(OR v' JÍUO ríATIST.X

KXrRATOOrCOMHAiy

llSPI.Clí Ikixrju» *lc k(i'|'.ivt4:
M;'M(ii'irt ai-: mnfava
XX1:. •*r.Ma-a»r*><>. .1 IV

< .IHjl-OMVittKalVJkOl C\'PJ ««.l'»!!
t!.-rf.:liit jynivlj "rv-not-i rkMiik-p.|i»a.« istO»AjltiYCCUVio; Vj^f RS
rar oaijiii. a»* iwbiN4»t kS 'M5j> m, c^irfk-ráÀ a vvnt*lia Í*n*in m

dk* J«»IK |'fi Oi;«i.V Mí«|. rri-KfWiw kí,' rrshjllm
^i»*A^h77;(»íÍV1«iW>. NÍ; :'nxNt>M4iXj:. Jc ixWkiHlX »• KS
i; i5í.«px dk' vvititu4%flii)a V»yinc.o '41 Jk* ^e^Mtthn J.* ít»!*» •
:<í»A Ml* ri-KNAM)i.i nifxhrni machado e miMAK
rilVHnpl;k íiON'CM.VE!v liSPtCir: CcftTraw d>- RcTa<w a'

íítttaA. |VM MliVinplO OKVlí..\ NOVA DO itil..
í'Nf'í '••1 |»nin>m.*t jiTKby .a1'riiâi* Pkdcral. jw* idKniiáFii» iJj
-MioiXvfM At A|»ri,'i((tu'A rkkv.matf tcpKvnC.'^';(vla
('.tiSJ IVJi-«al.CN')*J >4).VU"M<(U DNirlx fbiiulbj
Ap.'>ki'l.i M»\.mi?.vI.-. {^( '̂4014 Fv>nK«i!i>.'MSk1orA^n»|XV«Kvii'»: Vafnr
Rv |<Kii;iHi.i4Kkr<«ktrcm^r«
vuivikO .Jk-MIS. to l.í*'»-'»:. (;k«0.i WiN'1. Pf.u.a<HA4k-
íiWüMíTíü/.VfXií» NT ^l»|XN}-k4i»>tr<X. Jf tf RS

.k- icmimpAmib V^tícHu 5ii Jc Otisibív c*- Ml'# •
J* li* MlK. lA.r/ I f RNANDU HtMiVn M.\rHAOO *•JOSl; IVl/.
(A>URi:0 Ot: MOURA P-SPliriF I^Mraio dtf kinw fT
X7.V.W M1K rinN>.|.. ,vl.> Ml NiniTO |1|; VM.K V7;lcnr, CNP7

rm ^k.nik» :• Uin.V K^lccsl. par «Mltffclt.-Oiy do
.MriciMtfriy d.i ?Viicu{l.<n». PtftfiJÕrKi tfAlwkvMiKoldi. r.'pit.->cnbiU Mj

irii-ik.inuco ÍVkÚT.il. CNPJ ONv-M
PMHUtIl-t A<ilMl'OI-\ NltCANlZADA. l^ikwítama EVmtfnlc» m
S.t.-r AS'.il.>i. KS14* rw.»"'. i"04•VkiHv»» MS
kVnk-f.>.» 4 tfttfHIdl Urm» i:t«4^4i4ut.i .Itf MlK. t'(* I5<;k». (À'4[.V>

PnVM-M.i J.' TfflKllIni iWíMkjOJitllítlJiMl Nl'
Í'»lXSE;>illK.'t ,lc 1XW. MIK tf RÇ li:*»70 dk* CfWOpMtili
VijsiKa '«•d.- lh»h.tso i3.- MU- . ÍXliS/MIX. |.l.fR I-liRNAND»
III \v. n > MAí I i.\iM> c rARi.os <;t:mvo k< i itif11

til-RÍ-NCIA nXI:Ct.'TI\A ÜOVI-KNl)
SOROCABA ' Sr

RM tiAios ncco^ntiros

i-S|»|í||f <'.in|iav\ titf Atfttfxw 1' »77í».M'>H!< íimwvJo ikIo
MÍ NIUPIO mi .<aO ROlJUii. V.SPJ 7iri4«»«|.iW4H-7\ jupia a
l*"ifcV 1tf»K"ot jwr iruitiiskK» «k» JLvv f nl^-v T.-nPk-i4.T.LidJ
-ti ('.Hv» ]-tfuiiktiiiK^ Itfdk-at CKJ'J (P^.^Hir-IlMAililXll. Õbj^hlpctl

Wnv>icv4i,n l'rtuftftP.ikiii*-4kLMjwt AIv-xhm dtf Va dj Ã«»'
inritf o.^ifdini tf o J.vJini cm Mtmtfytt» ií !Lhi
Uikrjk->P.l'í,wo»Ma l'ttf»íian«P<fl Vlwflo. Vakw RS 4aJ>|x,í\v do»
iiftftifvAv Ht-ll/ t'<>:«tfrVikii;tf«»Ui:AUnfck»ctf«tfvtf<tfHK»4tfMlX.
iCt i75iMl OoCm «HtfHU. Pwtfcwíia Ji TnttaüiA
I?4*Í.V?:»4U»7.5|PI5* Nr; J: WiIXíMI* »• RS
Jm/mu-ii Jí tf«4ktí>Mmdi Vi.u^i<»i íx dv Awifi» d.- *"•*« •
:xi.\>uc. uo(ií:kio pürn.vndo no .\makai. «:
lOM. I)}' llOltS

»' fnm^ ivk>
tíí7 UIVRAM5NT0. OCPJ
> F4>;«»QÍ |V' IMU-Ink^l{l Ui
AUi*tccins-B(n. fk:i»r»'vniA»üEwia

'IA 'Oi|.m.ab;CiO A«ii;

dtf ilkfavio u' k7|?i.7.-:i>|x rtnnadn ivJa
MlMiH*lt« 1>1; í'iw> \|)r. (7»í'|Íl/kHjS7.i«w|.,-Ctf uITüa
ltf>V:r:4 ini»*niN.lK'' Ja AíirtslkfM d«i lí-rtfMttf. íkfAfviuJa k!»

J-Vik-a). rvpj ftii5«i5i»<.itfm|.(n. í)ik-:ú
OUAUKA ADERIA 00|.MÃOUl I I.Ml 1)1: MA' lOS, rrtyfans.i !;*(<•"%.' »• (;«tfnt»s

\jl.ii R.s:*!x>7.l4..L.»ft,-k-««v.. RS:»:x5?,i4 tforn«.\o
.i kti r.u.1.? II.. tfSk-itfn.in dk-Ml". Uli IW^xií., GcitU»
riiip»ni4 íl.*TiaKftlivi Mi MiXNfcklltM} tW

tfiix ."i4»í*Xf.w»íVk'ri«r,ywcidí Via-ik»j M dtf A<<»«id Jc

VmVi. üÍ'RÍypSoí^ afRNANOO 00 AMAftM/tf JOSK

AbaMtftf.tiitfoiP. Pcrn-Kniada Ma ta»\9 EtfCrtfeiwa federal. fKPJ í f^MwiiaçJp da Ar,(>tfHlivra ra>mS.tf Atfi» ÍImW O^tri/svia
• da wAt da rtf.n {.wc »c« ZM-HM Ah» > * ~k. ftt ?lXlCflHIWl J>.WrM.t.k « ..AM. .Ik ri.. Ia _k .. .... .1.<fl>.iMl.il>5>«Mll-OI; ÜWc» Aíurll-i^Jo da

fuufliíl|HO dtf Vi/a-íwMG. PRijírvii.i reattfnío ao Sitoi
Asojf^-tfuáfw; Vilnr RS 3?| 4.V..JC/.. Aí* rtftfuMov RS 2?2 X.<7.14.
k-orn-cdo .i conta da UrtíJ» no ««creiVru dc dRix. UG I.^Í('7h.
Gki-ulo orjiiDi, rt4i|>f3nia <k fatkjlhd 2'iNi.s:»37*(lXVfJUM. .NE
MlXNKXiMAdil. dtf ríAM/^klX tf RS X570.72 dc «ifljra(v>iitja.
Viijéotfía iS* dk- At»«itf Jk- itvM - l>.4ia o aHctiÃitfni 2W.V>i^3tH>.
ROURICO PEREIRA OA .S|I.VA c JACOUES SÜARPS
guimarAes

KSPECíE Cisníiaio «k- Rc|>.-«iw n* S74,t<v/>u|x. riitosdo ixto
MOViriPin DP TlsRAflOl-.^R.V. CNl'1 IH2P»4SV,WJ).rii,

ÀUni.lo Itfd.'»!. poriiiwini.du' du MinUréno do fspoiu.
rtflirtfik-MiadA ptfla fAi*.i CtfviÓMiKj IV.Icrpl. C.Npj
ii<i.ir4».:(iV;ts4/)i.iM- Obtckr Ko/ipima tf aftip!íSç.'.o da q-aadia
|Vlitf4jvnio du Kairro PjKitfim ito pmn-tfipic A: Tupaci^nrj •
Mim* Ctfnítf ?i4»snn.a üafs^dtf < Oraniei CacntM i-tpoiTiik»»:
Vjiiir RS 277 X.Í7.I4. iSoi i.-tfuric» RS 222Xf7,M. <ii>íkiS<» a
tfrnia da (.'cuSo m»tf\tfrCK'id do «fllX. L'G IXCrtXK». fn-afáo OiKXil,
Pro^raaia do Tnballia 27xl>7»>5.^4.5(Kr(i'5l, NE 2<ilXM:X(iirMi.
dtf .'d»i5'2(il* tf RS * WBMm dtf tf»hir.t|i9}iida Vmcnc».* 2*i ilc
AstfHO dtf2tj22• 2y '̂<íit-2<i|X. RODRIGO 0KRtlRA'DASILVA c
CARLOS .-SLVCS DE OLIVKIM.

eSPLTIP CtfAlQlo .L- Rtfpvs; r." rnmaA» pi-l«
.MlLViriPtO Dfi riCXINHATÀ. fNPJ 1*4.57 WrüSilOSi ]urJo
ã L'n«2e fcdrol. {«•< iti«crntvdio d» Ntinim-np do Turism-.
rtfr<«>'F*'ftUda pclA Cjirva l>».SpHtfa |'tfdk-ni. CSPJ
(10 ../4I .i(i5.ri(prl.lH: Ot^-io do P.M4)'jtf Tunai»<o
Nauitai X{iii.ik«j»al ManoelUniv Ncjo no ntHtintfiiõtf d; CunnluiS
' MG. froj^-^ia TiiiÍ«fti4t. VaLv. ILC 1 5l-»ílKj.*Jl; d<S ftftfuriOv
K$ I 4Kr» .<VD.ilJ. tfor]tfr«tf i tf«n(a«h Llr>pl> a« csciViCiii dc ÍÜI*.
UG CtfkSo (MBiOi, ri04/>Ma A' Tnbaiho
í?fioí2DWUiV|i2A72. SP. lolKNrxiaiiOj. do I4.<r4i<>uix. Sh
.M|*NFxOt74ti. dtf iViHinnu dc Trabalho
2.5ft'».5:il?«!l»Vfmi»5l. N>. :ill*NI>(iri4)J, A- I4X1K'̂ |1C. Mj
2»Jxh:CK«lJ.«i. dtf ti.ViM'2i'|X tf RS .vi2*7.*7 4c comrafanida.
\VciKn 24 iR- Afjntp ik 2d4; Au-niiura 74;fí.5-'2(>»t. RODRIGO
PCKH«L\ t).\ .^ILVA tf WENOnR LCClAXU ARitUlO SILVA.

dSPEriP Cmiisso dtf Htf|4»w n' fiotradô Mo
MONtCIPia üi: GURINIIATA. CNPJ l*.457.|v;.-fliHH.:?; jorao
a L'ntio Ftfsitfíai, pnr imcnucdio do .VtNiRtfm"» dat Cidadct.
N-prtf!Stf»lada M* l*4>xa (^««rniraira Federal. CKPJ
(Mt titfi*kr».Mi(Kj|.rxi; Oh;ei.» f-XEn çAo DE SEkVKOS UC
tNI-KAESrROTVft/\ URlLA.NA CONSUTOiOA DE
PAVIMENTAÇÃO ASFAI.Trr,V «f:C.\PtANr£S:0. MElO»FtO
fi .SARIPTa. C.\LCA1>A.S E rL\MPA.S TM VIAS ROIILICAS
DO MiJXinno DE GURlNJlArÃ SUi. Pto^raiM Plane,Wicnio
Uifeji». Vjfar RS 2?2.MÍ.*Í: Aí% ttftfufwv Rí 2Í2JI57.I4.
csmetào á cuos-i da Ufli.5o on «HtYcitfio dv Jtllx. UO I7.5tifxl.
Otfiüo IPXKM. PM^trama dk- Trabalho L<:5i7(l^tD7Sri<i7L N£
iitUNExtO.Mó. dc |7.«01JF tf RS w2>«.71 dc cwioMrtuÍJ
Virvitcás 24 dtf .5^10110 dv 2tD[ i\»(in.Ru/a24 oie/Mix. RODRIGO
PEREIRA 0.A SILVA c WFNOER I.CTÍANO A.RAUIO SILVA.

ESPF.CIE CtfMUa:» de Ac^mw n' S72w.'A'JUlS. fimwidd Mo
MCSICIPIO DE GOR(NII.Vr.V. CNHI U.-lST.IV.MlfKM.jS; .iunttf
.1 UniS*» fcJcral. per initffriitftfio dn MiM»ttfrio da Adrk«Ítiira.
Ptftfw.via tf Aba»íccinik-nti. rcprcH-niaila |Vta Caiua EtfCBgmifS
Ftfdcfal. l'SP| W lf.í»Vi.<.(»iiMrt. Cb7c(tf CO»NSTRUCAo DO
fENTRO OE Cn.MKKC]Al.lZ.5CÂ0 Dl) fROOUTOR AURAl.
NO »I.SrRnu ot TLOR 01: MINA.Í NÍJ SltlkStCÍPtO OE
GURfN)IA7A*MG. Pkyranij foftK-Ptn a.» Ã.tnr Aeipptfíiwri».
V.iLir Rí 271JÍVJr,. rtf<ur>iv KS 27»i.47n.l'». c<irivf.M i
tfiraiada l'r\«w e.í tf\tfrskõ dtf 2«l*. L'0 l.5ítp#X. Ctf«Sa «H*H.
IVryiaMa dtf Tcbilho 2(i'aU2<'l7!r<AV(A.I1. \X 2i»jNST*{»l(w2.
d» J*Aw»'2«is tf RS 21.57..57 dc tfwiiíhfdtida Vicéncia 24 ifc"
A>!Odi> dtf 2(121 Aitinatuia 24f»Xf2(ils, RODRIGOPEREIRADA
SILVA tf VVENDER |.L'('lAN» AKAUIO.SILVA

rtfcwifof RS 2ú(i(X».Wi. 4 on,j Ai ünla na cs-rcicin dc
2iU*. L'<j UtxsAS. CkrtUp tw»|. Pftfprartu 4i FraballNV
2finH.5?til22Wi\MiftriL NE 2M*NClCíWrt*L Jc fMkl»7/;iHX tf RJ
-ti2.5d4t-(«Mivarfida XVcrcú 51) dc Ap.(ii}<v dc 2«'>2I .V^snatura
2X»W.'2flh. JGr7;R.S0N VVON RONDON* OK S0II7A c WANAtlX
RRCGEk tSPELIE Icntral» út Rcpa«w •* K?.5727/2»U*k fumadtf
Mo MlWinPÍO OE lOSA. CNPJ 271#»7.;m4 iXW11.:,1; jwrp .>
UftJo rv-ds-i^r. per micnnádip do .MinsTcRn dat <idndvw
ftfplVMntPda ftfU Cii« Croncniica fxdtfftL CS?) fK»..liHliO.«.ifcíeU
(H, Qp,ei9PatimvntatfSe v Otcnagtffti dc Ruxina Mwiicipip iR luna
• H5: llanciamcniu GiHaw. Vaiti. RS 57irLüri({<r cici
ttftfgrset RS.tn.< ÍÜ.Jtf. .'cnclte a cetta da Gn-ir *-.a rw-Kkú dc
2ni«. líO l7.<tB»4, (icttia «x>k»I. PfC£mia dc Tcb.'4h(t
l>4H20.<4IO?k4í1>. Nfr 2U|XNEM».l4lt>. de < RV
4 2*5,71 dtf tfwMrapadica Vi^jcrxía Aij «ic NiH^fiKo d.- 2117;
A»ma:orj 2l."-S.'2l»J*. lEFCR.tONWON KOVÜaN DE SOU/A c
1VELITON VIRGÍLIO PERElR/V ISPECIE Ccnti-Ao .k- Rcpais- ti"
x72i?*íoix. f(niii«Sa pclf MlWH.'íPIO DE IlíNA, CNF'I
27 IW..7**4ijQü}0.5j tuetn á fniSo Fcdtf(at í*k wu-ruCvro «L»
Mini$)tf(io da AfOiuIiuQ Pcciúna < Ab.ititftfinsK(o. rcpitfitfnt'43
ptfla O10 EconAmica Fcdcntl. C»\PJ (Hi .ino|b.M)r.>(i|.(M, Objeto
CoAitivtf]» da Caw da Aç/i<u|ror do Mantc^^i^ dc la'a • PS
Pfotrwia Agroptftfuãria .Sutuniaicr. Av.Ln romcAP» » Skto-
A5fl»ftf<i»4'ii>. VaW R5 Aot btcitviy RS 222.X.57.U
wiflrrin a «emada L'&ib> uu i:«civi<ki dc ;otx. t'G I759>7X. (V-ido
«•Vlil. P(«j:ru(ra de TMKitW :«w«f077:('/VíxiJ2. .VF
:(U^f;»H245.df imavilM* tf RS f7l4}A|.a(i Jf ctyiiopsitLla
VifénsiA .1O dc Ne%cn;b(o dc 2«23 .Awiuigra ;DííX'íí»I«
lEFEfLSOM WON RONUON DE SOUM tf WELITON ViRriir.ld
PEREIRA

rjSPF.ClE Corcfsto dc Ripais n' *7filK4.tf2tUK. Fimi^n ,xk«
MUNIONO on lERONLMU MONTEIRO.CSPi 27.K.Jf..<?íi(;,ji.
.%>- Jm.íIiá UAk.V> rtfjtffal. ff* ^ntcrmcdK' Jn btirnsUrLidk» rtinitiii
A^A-icmsdapeta Carva fvdeiAL CNP/ i)f» .V!(i ?ri<,iiN<i|.

Obftflo aW)10 a mOlLtOS OF; INFR,\fVrRLrniRA
TtJRI^ 14 A• Rtfioftiia da Po^ai C"2ndiíí» lew llotuttfnomunícintir
d«/krd.'JRia Mtfnttfi<Q»C2l: Pnij^oiitaTvrivtto N^cj. RS 275(""Mm,
de»^cwxet HJ 27t»47d,|*». (orrcráu a eunta A> IViii.» aotfWKPMi
de 201*. UG .Míitói?, Gtf%iSo «''coaRAi» dc TralulSii
2.Vir.i52il7A{(lV(>CíH'l. íí« 20|SNC*iit(777. dtf ?.t-l<C^2(,|s c Rj
4.*27.*J dtf eonirapanida. Vi^cocu .'d dc VoiCRibie dc 2(«i.4 •
2AilM2tiU. JGfERSON' WON KONDO.N OE .SOUZA „• SHROK>
FARIAS FONSRTA

ÜEHÈNCIA I;XliCi;riVA ÜOVTiRKO
VOi;iV\ REDOND.V - JU

eXTRATO OE L'ONTR.\ro

CIGOV/VROl-RbNTIA t-VFCLTlVA E NEGOClAL COVRRNO
VOLTA RF.DOVD.A(Rj tXTRr\TO OECONTRATO ÜCREfASSt
rSPCriE Centot» df Reeuw n" a74434'2o|i<. fifittaJo rvlo
MONICM de RlOCL.\RIL fNPJ 2d(l.5l.2l7kT)r"ll.fkF; ,'«rnSn.»
llr.iJp Ftfdcnt. fvt iaiktniéiiiP de MkPi»(Ctt<» da 'Etreitc
fcpitficAod.» p«laCaiwiEcoaciutca Federal. CKPI .K»í,in!WiI
"J: Refeirai Jc 4)vada dc iripenc n© (n«ni<tpK> dc Rm
Clara RJ.; Protcianu Eapoic c fíraadei Evcnie» Hipocijiw Valur.
RS 322H2.*S; doi rccwv»« RS 22J.*57.14. «oicrrJo * canw d.»
UniSe ce cnccccid dc 2oI*. UG |X(X4M. G«-iGa KCWI. PraroAn
dtf Trabühki 27*l22«.í5.v|.5[*»»!lX NC M!XNI:*(J1525. de
lOAijríol» tf RS 0.2SC.4,?; dc«»Bi.-ttMrtid.i AV.tfAcia 2*ik- Marerdc
iWi • jx.lrX'2«U. LUCI.VXO WrS da SILVA c íOSli OK.M,\K
DE ALMUDA. ESPEClE Copinta dc Rcpatw a" H773«a'2f»|x
fcon^r Mo MU.\lfHW DE RfO OA!Í FLORES. CNPí

I74454'(*«íu«5^; jinie a ÜntSe Fo^at. per tnumicdiu d<»
cna Aíriíulíara IViwana « Abairccráienu». icpfCkk-nUkG

pci4.L»\a EcbaMiiica Fr-rLini. CNPJ Wiiio.vi.Myi',!.,!,: Ob.eie>
A^wiktfStf kftf Patfiitha .Vpriçol.-» Mceanj/aJa in«»ti-nt»tfia4<na cbiV;
asdura. çf?Jc(tAcl.vi<.ir:ii; racadcmcniti]); Prefiittnn l'a.iivn*a
«ttf* Aciupctftátftã; Vâfpr RS •rA;.<.|r>.(»2; ím rccune» RS
0^ ll».(i;. tfnmrda i canta <b Uniir «e cwrtiitn ic 2tMX uC
IjSWd -XKtfH. Pr«raí«> dc U^ÍÜ
..<»i0»2l»?72ft/vri0tf|. SC JfrfSNfíUilvr.o. d,» íU.Oí'0ifS tf rs

r.ittf kliVitoioithfMk ST i tfi»1ic.>.Li 11
ivltf tf«v1iev* lK.Kl2((|XíHt4-p»»7?

ii.Vrk\«>tfLriiiiwtf<>tir,i "nwM «nw Kr^ajventfJdaJcluiHl. Ok>Aifticix»» ainnado dr^ita:«c.iK- cenfarmr »M? n'22I*k2 dC 24.l«*2iiül «o»? mtfttgi »
InlmcilmhiR dc Chaivi PbJibcu Rntrieiià ♦ ICP^Rrciií.
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